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EDITAL

ALTERAÇÃO AO EDITAL Nº 24/2022

Programa Residência Pedagógica - PRP

Chamada Pública para apresentação de projetos institucionais

Processo nº 23038.003851/2022-04

A PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR -

CAPES, instituída como Fundação Pública, no cumprimento das atribuições conferidas pela Lei nº 8.405, de

9 de janeiro de 1992, e pelo estatuto aprovado pelo Decreto nº 8.977, de 30 de janeiro de 2017, inscrita no

CNPJ sob nº 00.889.834/001-08, com sede no Setor Bancário Norte, Quadra 2, Lote 6, Bloco L, Brasília, DF,

CEP: 70.040-020, por meio de sua Presidente, no uso de suas atribuições, torna pública a alteração do

Edital 24/2022, publicado no Diário Oficial da União de 02/05/2022, Edição 81, Seção 3, pág. 120.

6. DOS REQUISITOS E PROCEDIMENTOS PARA SUBMISSÃO DE PROPOSTAS

...

6.2. Dos cursos participantes

ONDE SE LÊ:

6.2.1. Podem integrar os subprojetos das IES, os cursos de licenciatura que atendam aos

seguintes requisitos:

...

III - possuir ao menos 60 (sessenta) estudantes com matrícula regular e ativa.

LEIA-SE:

6.2.1. Podem integrar os subprojetos das IES, os cursos de licenciatura que atendam aos

seguintes requisitos:

...

III - possuir ao menos 60 (sessenta) estudantes com matrícula regular e ativa, exceto nos casos

de subprojetos interdisciplinares, nos quais o somatório de estudantes matriculados nos cursos

participantes deverá ser maior ou igual a 60 (sessenta).
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